DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A FILIAÇÃO A AFAB

1 – Filiação: 
a) Cópia do estatuto social completa e autenticada; 
b) Certidão do registro do estatuto social em Cartório Público de Títulos e 
Documentos; 
c) Cópia do cartão ou do documento básico de entrada do CNPJ; 
d) Cópia da ATA de fundação transcrita em livro e digitada, devidamente registrada; 
e) Cópia da ATA que elegeu a ultima diretoria transcrita em livro próprio e sua 
composição digitada ou datilografada em papel timbrado, devidamente registrado; 
OBS: CASO A FEDERAÇÃO, ASSOCIAÇÃO OU TIME REPRESENTANTE DO ESTADO NÃO TENHA DADO ENTRADA EM SUA REGULARIZAÇÃO EM CARTÓRIO, SERÁ ACEITO O ESTATUTO E ATA SEM O REGISTRO, TODAVIA FICANDO PENDENTE A REGULARIZAÇÃO EM CARTÓRIO PARA SER PROVIDENCIADO EM UM PRAZO MÁXIMO DE 06 (SEIS) MESES.
f) Desenho do distintivo, bandeira e uniforme nas cores definida no estatuto social; 
g) Cópia do recibo de filiação e anuidade recolhido na tesouraria da AFAB; 
h) Ofício dirigido ao Presidente da AFAB, solicitando a filiação e encaminhado os 
documento acima relacionados;
